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DESPESAS 

 

CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUIPE 

Unidade Gestora: CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

Fase: Pagamento     N.º 663.460.000.034.552  Data: 12/12/2018  N.º do Processo: 

Bem / Serviço prestado: Assessoria Jurídica 

Credor: Muniz  de Góes Ribeiro e Associados CPF/CNPJ:24.263.997/0001-30  Valor : R$ 4.350.00 

Função: 01 - Legislativa  Sub função: 031 - Ação Legislativa 

Natureza: 3.3.9.0.35.00 – Serviço de Consultoria  Processo do Recurso : 00 Recurso Ordinário 

________________________________________________________________________________________________________ 

 

CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUIPE 

Unidade Gestora: CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

Fase: Pagamento   N.º  662.976.000.128.092 Data: 12/12/2018     N.º do Processo: 

Bem / Serviço prestado: Consultoria e Informática e Consultoria Eireli 

Credor: Sudoeste Inf. E Consult. EIRELI CNPJ: 09.543.618/0001-72  Valor: R$ 5.200.80 

Função: 01 - Legislativa   Sub função: 031 - Ação Legislativa 

Natureza: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica   Processo do Recurso : 00 Recurso Ordinário 

________________________________________________________________________________________________________ 

CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUIPE 

Unidade Gestora: CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

Fase: Pagamento     N.º 873.451.200.016.937 Data: 11/12/2018     N.º do Processo: 

Bem / Serviço prestado: Tarifa Bancaria 

Credor: Banco do Brasil S.A CNPJ: 00.000.000/0684-03 Valor: R$ 10.15 

Função: 01 - Legislativa  Sub função: 031 - Ação Legislativa 

Natureza: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica   Processo do Recurso : 00 Recurso Ordinário 
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DESPESAS 

 

CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUIPE 

Unidade Gestora: CÂMARA DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

Fase: Pagamento     N.º 873.451.200.016.938 Data: 11/12/2018     N.º do Processo: 

Bem / Serviço prestado: Tarifa Bancaria 

Credor: Banco do Brasil S.A CNPJ: 00.000.000/0684-03 Valor: R$ 10.15 

Função: 01 - Legislativa     Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Natureza: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica   Processo do Recurso : 00 Recurso Ordinário 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 012/2018 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA MESA DIRETORA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DO  MUNICÍPIO  DE RIACHÃO  DO  
JACUÍPE – ESTADO DA BAHIA - BIÊNIO 2019/2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE  VEREADORES DO  MUNICÍPIO DE  RIACHÃO DO  JACUÍPE, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 17, Inciso I,  

da Resolução nº. 073/2014 e suas alterações correlatas, que dispõe sobre o Regimento Interno, bem 
como a Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os Senhores Vereadores para participarem da eleição para 
renovação da Mesa Diretora para o biênio 2019/2020, de acordo com as seguintes normas. 

 

01 - PARÁGRAFO PRIMEIRO – Data e Local da Eleição 

 

01.1 - A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Riachão 
do Jacuípe/BA, para o biênio 2019/2020, será realizada, as 09h00mm do dia 20 de dezembro de 2018, 
no Plenário das Sessões deliberativas, localizado na Sede do Poder Legislativo  Municipal, na  forma 
estabelecida no art. 17 da Resolução nº 073/2014 e suas alterações. 

 

02 - PARÁGRAFO SEGUNDO – Do Registro das Chapas 

 

02.1 – As Chapas serão registradas na Secretaria da Câmara de Vereadores, por meio de oficio, no 
prazo mínimo de 48h00mm  (quarenta e oito horas) de  antecedência do dia da  eleição, na  forma  
estabelecida no inciso I, do art. 17, da Resolução nº 073/2014, desde que seja respeitado o horário de 
expediente da Câmara de Vereadores. 

 

02.2 – O prazo de que trata o parágrafo anterior se inicia a partir da data de publicação deste Edital e 
encerra às 14h00mm (quatorze horas) do dia 18 de dezembro de 2018, horário de encerramento do 
expediente administrativo da Câmara de Vereadores. 
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02.3 – Fica a servidora, Senhora MARIA JOSÉ DOS SANTOS, devidamente credenciada, como a única 
responsável para receber as Chapas, as quais serão devidamente datadas e protocoladas, por meio de 
carimbo. 

 

03 - PARÁGRAFO TERCEIRO – Das Disposições Finais 

 

03.1 – A eleição será conduzida pela atual Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, desde que sejam 
respeitadas as normas estabelecidas no Regimento Interno da Câmara (Resolução nº. 073/2014 e suas 
alterações). 

 

Gabinete do Presidente da  Câmara de  Vereadores  do Município  de  Riachão  do Jacuípe, 
Estado da Bahia, Em 12 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

Presidente da Câmara 
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